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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SEÇAO 1 — PARTE

DECRETO N 9 46.237 — DE 16 DE JUNHO DE 1959

y

nnio X%I, --	 !G
	 CAPITAL Felniatal. 	 QUINTA-FEIRA, 8 DE MAIO DE 1975,

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

rimental, peai piam de 90 (noventa) Tabela ~Uca Provisória de Em.
dias, nos termos do artigo 145 e seu pregos do Pessoal Temporário e UPc",
parágrafo único, da Consolidação das eia ta Tempeerio do Hos pital Pr..
Leis do Trabalho (CLT), Manoel Luiz Mente Mediei -Unidade I do 111311,
Pereira Viana, para emprego de Pron- aprovada peta ~são n." 23. do
tuarista. Hospitalar, constante da Ta- 10 de abril do 1971, publicada no BI
bela ~laica Provisória do Pessoal te° 30-74. (Processo n.° 2.884-75 -
Temporário e Especialista Temporá- 111317 n.° 1.028-75).
rio do Hospital Presidente MédIci —
Unidade 1. do IISU, em vaga decor. O Presidente do Instituto de Pie-
rente da rescisão do contrato do tia- vidõncia e Assestando dos Servidores
belho de Ana Maria de Oliveira. - do Estado, usando das atribuições que
(Prece:ao nP 2.171-15 - USO núme- lhe conferia o artigo 17 do Decreto-lei
ro 1.090-75).	 n.° 2.865, de 12 de dezembro de 1940,

considerando o disposto no Decreto
pouTARue 1W. 24 1.)E ABnui ir 70.178, de 21 de fevereiro de 1972,

DE 1975	 e' de acordo com as Portarias riam-

Analitica Provisória de Empregos do rente da premera de Rosa MariaIsmael Lemos-, Porteiro, da Tabela Unidade do MU. em vaga decai.

pessoal Temporada e ene:delate Dantas de Oliveira através da Apor-
Temporário do Hospital Presideeto Via nP ti, de 31 do janeiro de 1975, pia-
Médio! - Unidade 1 do 11.35. apro- 'afeada no BI lu° 43-75. (Processo n.o
veda pela Instrução n.° 25. de 16 de 2.175-75-N8U 	 1.433-75) .
abril de 1974, publicada na 131 treme- 	 14.. eus	 Ihnuoiolg. r ordeo. dea
ro 80-74 (Prosem.= n 7.es3•7•1

re° 783-1s)
N." 691 - Homologar a °idem de

Serelso IISU ns 1041, de e de abril do
1975, que rescindiu, a pislido, dt cor-
do com o artigo 29. da Instrução nú-
mero 14-74. a partir de 2 do abril de
1975. o Contrato de Trabalho de Ma-
ria do Creme Teveree, Entenneira. da

o Presidente do Instituto de Previ- " P/131. 128-73 e 54-75, resolve:
dência e AssistenCia dos Servidores N.° 686 - Homologar a Ordem de
do Estado usando das atribuições que Serviço MU n.° 98, de 1.0 de abril de
lhe confere o artigo 17 do Decreto- 1975, que contratou, em caráter ex.
lei n.° 2.865, de 12 de dezembro de perimental, pelo prazo de 90 (noves-
1340. e considerando o dblroto nas ta) dias, nos termos do artigo 415 e
Portaries ns. PlEr 120-73 e 81-75, re-
solve:	 ""das "LeisrágratodoTirairalbr conl( uiem . daral°l

NP 685 - Ilomoloser a. Ordern do Jose de Sena, para emprego de Pron.
derriço IISU 97, de 1.0 de abril ...Sutrisia Hospitalar, constante da Ta-
de 1975, que tornou sem efeito, em u,,Telilux)Anaettryouf ae nsPropecvlias4uartatadltraPesspott
virtude de desistência, a contrata:Ião
de Lúcia Marta Fernandes, constou. rio do Hospital Presidente Mediei` -
tes da OS HSU a.° 77, de 8 de março .Unintedaddea pI rodinowlitrot/d, eemunio dm vaga ftecor:
de 1975, para emprego de PrOntitalls-

rt

dna Soares de Macedo. através da
PrtaolvraPrilatal"do' PdaessoaTalbeTelanipoAnairerlioUcea Apostila HSU n." 47, de 10 de auto-
Especialista Temporário do Hospital hro de 1974, publ iceda no 131 neme.
Presidente Média - Unidade I do 321244• (Procemo /1." 2,778-75 - 11SU
MU, em vaga decorrente da premo- 	 1•48245).
cão de António de Pildua Soares de Ne 887 - Homologar a Ordem de
Macedo. através da Apostila 111317 nú- Serviço 13811 nP 99, de L e de abril de
mero 47. de 10 de outubro de 1974, pu- 1975, que contratou, em meter expe.
blieada no BI n.° 259. de 28 de movem- rimental, pelo prazo de 90 (noventa)
bro de 1974. (Processo n° 2.778-75 dias. nos termos do artigo 445 e seu
- 11:3( nP 1.402-75). 	 parágrafo único, da Consolidação das

NP 690 - Homologar a Ordem de Leis do Trabalho (CLT), Roozewelth
Serviço USO n.° 105, de 8 do abril do Corres Baldes, para emprego de Pron.
1975. que rescindiu. a pedido, de acor. tuarista Hospitalar. constante da Ta-
do com o artigo 29, da Instruçao rui- heis Analítica Provisória do Pessoal
mero 14-74, a partir de 28 de março 'remPordrio EsPecialista TeinPonl.
de 1975. o Contrato de Trabalho cie -•mist do Hospital Presidente Mediei -

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação 119 39, de 1975
PORTArtLeS DE 7 DE ABRIL

DE 1975	 •
O Preakiente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando das atribuições que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
n.O 2.865, de 12 de dezembro de 1040,
considerando o disposto no Decreto

• u.° 70.178, de 21 de fevereiro de 1972,
e de acordo com as Portarias &Une-
ror P/Br 126-73 e 84-75, resolve:

ES; 513 - Homologar as Ordens de
cento ILSU na. 68, 70, 71. 72, 73, 74,
115, 76. '77 e 78, todas de 8 de março
sle 197$, que contrataram, em caráter
experimental, pelo prazo de 90 (no-
senta) dias, nos termos do artigo 443
p seu parágrafo link*, da Consolida-
$o das Leis do Trabalho (CLT), os
!candidatos abaixo relacionados, Paro
empregos de Prontualista Hospitalar,
(constantes da Tabela ,Analitica Pro-
ariebria do Pessoal Temporário e Es-
pecialista Temporário do Hospital
Presidente Médio! - Unidade I do
URU, aprovada pela Instrução filme-
onero 25, de dl de abril de 1974, publi-
cada no B. I. n° 8044 (Processo nú-
mero 2.271-75 - USO n" 2.090•75);
• Nome 1- Decorrência da Vaga

(Apostila 47-74-BI 229-74)
Francisca Boles Gomes Costa -

prom. Vara Build
• Orlando Dias Ferreira e- Prom.
gandira •Marla de Jesus

Osvaldo Francisco Pires - Pron.
Perua Modesta Sentina

Valdcrez Sousa e Silva - Prom.
Liunildes Pires do Oliveira

Willea Rosa Martins - Proni. Edu-
Prelo José Luiz Pinheiro

Rosa Maria Nunes do Amaral -
Prom. Lourdes Pedrosa dos Santos

Helena Pereira da Silva - Prom.
!Neuza Med de Souza Dutra
• Hermes Matos rilho - Prom. Ma-
gia das Graças Silva Araújo
• Lucia Maria remendes Prora.
¡Antonio de Pádua Soares de Macedo

Largando Almeida de Sousa -
Crona: Iludi Maria Oliveira Elevilec•
flua

Walter Borges Graciosa. Prealdni-
te.

NP 581 - Homologar a Ordem de
11.311 n.° 69, de 6 de março de

2973, que contratou. em ~ter expe.

'os"

Especialista Temporário do Hospital
Presidente Mediei - UnIdede. I do
MU, era vaga decorrente da rescisão
do contrato de trabalho de Carlos Al-
berto Amador.

DL° 689 - Homologar a Ordem do
Serviço HSU n.° 103, de 2 de abril de
1975, que contratou, em caráter ex-
periancrita2, pelo prazo de 90 (noven-
ta) dias, nos termos do artigo 445 e
seu parágrafo exsico, da Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT), Genival
Itatiaia da Silva, para emprego de
Auxiliar de Artifice, constante da Ta-
bela Analítica Provisória do Pessoal
Temporário e Especialista Temporá-
rio do Hospital Presidente Mediei •-•
Unidade I do 11150, em vaga decor-
rente da rescisão do contrato de tra-
balho do 011son Raimundo Barbosa
Veiga. (Prece!~ n.° 2.86745 --
12.° 1 327-'(5).	 „

O Presidente do Instituto do Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando das atribuiçõe.s
que lhe confere o artigo 17, do De-
creto-lei as 2.885, de 12 de dezem-
bro de 1940, resolve:

les (192 - Deallnar me termos do
artigo s72, da Lei re° 1.711, de 28 de
outubro do 1932. Maria Luiz Pranco
Bandeira, Oficial de Administra:sio.
nível 14.13, matricula n.° 1.911,482,
para substituir, nos inmedtmentoe
eventuais, o titular da Função Gra-
tificada, simbolo 4.9'. de &meterei-
Adminietrativo do Presklonte.
Quadro de Pessoal do IPASE.

N.o 693 - Retificar a Portaria de-
mero 1.796, de 24 de novembro de
1987, Publicada no 51-22947, que
aposentar, no Quadro de Pessoal do
IPASE, a partir de 7 Ce julho de 1947,
de acordo com o artigo 170, .inciso 1,
combinado cem o artigo 181, da Lei
Ir 1.711, da 28 de outubro de 1952,
Jaime do Guimarães Wanderley,
cargo de Piscai Administrativo de
Obras, nivel 11.A, matricula número
1.999.697. ponto re° 4.194, na parte
relativa ao nivel que deve ser corai*
derado, nivel 13.13, coal base na lett-
ficaçáo efetuada atreves do Decreto
n.° 02.01, de 4 de janeiro de 1908
(Pme-sie :Amem 7.085-741Serviço USO n." 101. do IP de abra

de 1075, que contratou, cal eLtilLn ex J Ns• cos - Tornar sem eleit.r. em
perimental, pelo prazo de 90,(doven- ¡virtude de desistência, a contrataçao
ta) dias, nos termos de artigo 445 e l de Júlio Csear Ruas Lucas, através da
seu purágrutu eiece, da consolidação !Portaria res 321, de G de março do
elas Uh do Trabalho (CLT). Marcelo! 1975, publicada no itt'r.• 43-75. Para
Alves Vitima, para emprego do Ser- lemnrego de Datilógrafo, constante da
viç2. constante tia Tabela Analítica T.,bela Iteglopal de Peasal Tem po-
Parentela do Pessoal Temposerie e 1•11.Tie) do reess, aprovada pele

•
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florario da Redação
O Setor de Redação funcio-

na. para atendimento do
go. das 12 às 18 horas.

Dos Originais
As Repartições Públicas de-

Verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen.
to de Imprensa Nacional. até
as 17 horas, o expediente dere:-
nado à publicação.

•-• Os originais para publl.
tação, devidamente autentica.
dos, deverão ser datilografados
Idlretamente. em espaço dois. ema
papel acetinado ou apergand.
7rhado, medindo no máximo
22 x 33 cm. sem emendas ou
rasuras. Sero admitidas cópias
im tinta preta e indelível, a
tritízio do D.I.N.

Os originais encaminba.
dos à publicaçao não sedo res.
talados às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes

reataria retribuida, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito co
Setor de Redação. até o quinto
ia útil subseqüente h publica,.

ção.

(MARIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)
-

OtrARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE

eineeormasnm,
ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

Dotavam aa onnalle ei ovauccoMfaa 	 411411•11
	 ãe avie°

J. a DE ALMEIDA CARNEIRO

DIÁRIO OFICIAL
serçAo • .a•Aprre st

07964 destinada	 publicito* doa atei .tta adintaistreçan Seerentratizade
Wapreaso cias oftelane do Departamento de Imprensa Name:bal.

BRAS1L1A

ASSINATURAS

Rararmilas a Pasineurrates	 furtoossarea
gemem* •• 	 	  Cr$ 57.50 &outra	 ..... . Cd 43.00
Ano 	  Cr$ 115.00 Mo 	  Cr$ 46400

Exterior
Cr$ 165.0; Ana	 	 ..	 Cri 13600

PORTE AER. E0
A to contratado aeparadersente ema • De/cada Regional da 8.C.T.

AErspresa aradelra de Cardos • Telégrafos). em BramIta.

NUMERO AVULSO
mi. O prece do ailmera avulso figura na duma pdgloa de cada szemplar.
ee O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0.30. as do cace=

aba e da Cr$ 0.50 por ano, sã da ano, anteriores.

Maio de 1975

Assinaturas
•

As assinaturas para o ex..
tenor serão anuais

— As assinaturas vencidas
mão suspensas. sem prévio
aviso

— Para evitar interrupção
na remessa dos Órgãos oficiais.
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)
dias de aritecedencia

— As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março

— Os Suplementos ás edl•
ções dos órgãos oficiais sd
serão remetidos. aos assinantes
que solicitarem no ato da es-
imatura.

— Os pedidos de assinatu-
ras de servidores devem ser
encaminhados com comprovam,.
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores

A remessa de valores devera
ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil. a favor
do Tesoureiro do Departarnene
te de Imprensa Nacional, aconu.
panhada de esclaredmentos
quanto á sua aplicação.

011'ORtal

MARIA LUZIA DE MELO

Exterior
Aos

IIIIIIN~1~.....4011•1~.11.11•1111n10•11.1~11.0.	 ••••n

iria MTPS 11.0 3.027-74. (Processo
Mero 297-75 e apenso).

N.° 695 — Art. Dispensar. a
partir de 21 de outubro de 1974, Per-
asando Moreno Freire, Oficial de Ad-
ministração, uivei 12.A, matricula
10 1.743.818, ponto na 3.218, da Fut-
leão Gratificada, almbolo 1.P, de &-
maior, da Assessoria Técnica-Admi-
faistrativa dos Orgãos Regionais, da
!Coordenação Geral (CO, da Presi-
dência. (P). de Quadro de Peasoal do
IIPA13E.

„art. 2.° Tomar sem efeito a Por.
Saila n.o 1.107, de 19 de setembro de
0974, publicada no BI n.o 189-74. —
Waiter Borges Graciosa.

ORDEM DE sem/Iço N. DC-11, DE
• 24 DE ABRIL DE 1975

• O Diretor do Departamento de Apli-
cação de Capital usando da atribui-
ção Que lhe confere o artigo ta, do
Decreto-lei n.° 2.865, de 12 de dezem-
bro de 1940 e o que consta do preces-
$0 número 9.452-75, resolve:

Art. 1.0 Designar a sersidora
me Perreho. Taquigrafa nivel r4, ma-
tricula n.° 1.382.468, ponto número
3.172, para substituir o titular da
Chefia do Servia de Empréstimos
!Diversos (DEA).

Art. 2.r Revogar a OS-DO enimero
(155, de là de dezembro de 1973. int-
blicada no ui n.0 15-74. — Neleio
Morosa do •iratile da Cunha.

11 -181,11AL PRESIDENTE
MtDICI

~atila n.° 38-74
O to reter de Ho:pitar Presidi nte

Médica — RUI — Uniarele I, usando

da atribuição que lhe confere a Por-
taria P/Br. n.0 952, de 17 de setem-
bro de 1973, publicada no 131 n.0 180
do 1973, tendo em vista o disposto na
Instrução n.o 7, do 10 de fevereiro de
1974 o o que consta do Processo IISU
a° 3.082-74.

Art. 4.0 Altera a denominação do
emprego de Operador de Fisioterapia
ocupado pelos servidores abaixo re-
lacionados, para Fisioterapeuta, com
o salário de Cr$ 2.208,00 (dois mil, riu-
untos e oito cruzeiros) mensais;

Art. 2.0 Os efeitos financeiros re-
imitantes da presente ~tile, re-
tronem a 18 do Janeiro de 1974.

Edna Leda de Again° Meia
Luciano Castelo Branco Rebouçaa
Manoel Gomes
Mariluce Borba Gonçalves
Paulo Roberto Martins Partilha de

Oliveira

Itera Lúcia Muza Rangel. — mu,
17 de julho de 1974. — Josd de Riba-
mor PintoPinto Serrfioi Respondendo pela
Diretoria.

.4postila n.o 01-75
O Diretor do Itospital Presidente

Médici — 118V — Unidade I, usando
da atribuição que lhe confere a Por-
taria Mr. 1L0 952, de 17 de setem-
bro de 1973, publicada no 131 n.° 180
de 1973 e tendo em vista o que cons-
ta do PTOCCSNO /MU n.0 005912-74,

Declara, para todas os efeitos que
Ari Mareelino do Nascimento, plissa
a ocupar o emprego de Operador de
Caldeira, constante ot Tabela Man-
tive Provisória do Pessoal Temporá-
rio e Espada/Lia Temporário deste
naval:d, aprovada pela Instrução n.°
25, de 16 de abril de 1974. publicada

no BI mo 80, de 29 de abril de 1974,
com salário de Cr$ 691,00 (seiscentos
o noventa e uni cruzeiros) mensais,
vagando-ao em consequência o eme
prego de Auxiliar de Artífice, na mese

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
PORTARIAS DE 22 DE ABRIL

DE 1975
O Superintendente Nacional da

Marinha Mercante, no uso das atri-
buições que lhe confere o capitulo
10, item 10.1, letra "g" do Regimento
Interno, resolve:

N.° 107 — Remover "ex officio% o
2* Comissário Francisco Arinos Gare

ma Tabela, ocupado, até cata data,
pelo empregado em .referencia.

Brasília-DF, 2 de janeiro de 1375. —
José de Ribamar Pinto &rolo, Res-
pondendo pela Diretoria. •

eia Braga, da P Delegacia Regional
desta Superintendência em Maneus
para a 3.° Delegacia Regional em For-
taleza.

Na 100 — Remiu: "cx officio" o
Operador de Carga nivel 7-.4, JUS
Ribamar Ribeiro Silva, da 'Agência
da SUNAMAM em Parnaiba para a
3.4 Delegacia Regional em Fortaleza.

Na 109 — Tornar insubsiatente os
termos da Portaria n° 8, de 9 de
janeiro do 1974, de acordo com o pa-
recer da Procuradoria desta Superin-
tende/leia. —3fanoel.

• MINISTÉRIO

DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

(*) RESOLUÇÃO Ne 618-75 DO CONSELHO AD2.21NIST1iATIVO

Sessão me 13, de 7 de abril de 197f.

O Conselho Administratim do Departamento Nacional de Estradas deRodagem, em sua sessão 21.9 23 de 07.04.75, resolve aprovar a norma com-
plementar n. os-Dr. 1.11., referente ao "Regulamento dos Serviços Ro-
doviário Interestaduais e Internacionais deT rans porte Coletivos de Passa-geiros". — Asa. Eng, David Ilinrid nehcartr, Substituto do Vice-Presi-
dente do e:ensebo; ArindructratOo.

•n••nnnn

(0)	 eta D.Pb — Reaubliçado por ter Saldo gopi incorreções, dooriginal, no Didrio Of.kiat, Seção 7, Parte II, de 1$.4.75..:
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TEttUe2ORTE CNOILTIVO DE PAISAGSOKE

actia,o12.TAR NO.08/DP.T.D.

(art. 99 do Mareio 68.961, de 20/01171. ot.:ra
do polo Decreto 71.984, de 21/03/73).

• -4
EaNula o pro-^essu de selnão ganiria do likpromus
de Transporte Coletivo do Passageiros 1..ara
serviços rodoviiirios a sorcrt exolorx	 °elo regi.
oe 'Co autorização

CAPPIVID I

1hTittycij2

Art. 19 Esta norma ocrrplemotar, espetara em OLeacencia ao
&operai, no item XII do artlip 12 do ~do aprovatt, pelo Drarsto no

68.964 do 20 de julho do 1971. o alterado pelo Decreto n9 71.984, de 23

de non° de 1973, ~menta o xocam° Of seloção atuir' ia destinada
adjuatc.ação dos serviços do ~trate Coletivo a serem Cgdorodos tx:le um-

qine de "Autorização".

5 10 tareio toplaradod, Lado regev oe aatorizaçao, ta oer
viço& assim definidon no plano de que trata o artiao 3S do ratado imjulamen-
to, cuja ~ira etapa fol impando E., 24/o7/1s loto Gtoselho administrat.b.
ao do IlEst.

$ 21› thes iviação individualizada dos serviços a seroa ex-
ploradoe, intiicando-lbus es catracterrstierta e fixando a época em que seri
iintaurada a tteleoio, taerã, rara oonhoelreonto _dos intercostais*, divulgada
meplmentn.

Art. 29 A apulação da cooritaticlado e cmtvesióncia dos movi
;na objeto da micção suisã:ria será feita em observam/a das regras o prece-
cisésitos estabelcCidoe nos actigro 49 o 59 tio PriguLvamto a que se roteie O
artigo ananim.'

cietaw

man; 'Qi_ct

t, ..to A neicçZe sumiria ÁS' tre amoldam típico tkr osoalba.
do qual participarão trattsrertedoraa que, estando registradas no DNER, nos
tornos do art. 23'tb Itogulzasento aprovada pelo Decreto n9 68.961, Oterdielp

nos tentos do catentento odita5., ia condições gerais da itioneidado o iagula

Zidado fiscal o especiais relativas a etraponanitiaao de mio*: para a execa
são do serviço

L.:a1,1itn0 li)

DA AUIOR12/00

Art. 40 h otitoriznãO erfedida int favor -tia vencedora ua
micção solaria o gani a titulo precgrio, por trapo Mr3eteratinado, regendo,*
se a prestação do serviço pelas corhtiOes estateleeidas no Edital* poios
dispodiçaot do adjulamenbo aprovado pelo Decreto r9 68.961, da 20 da jund

da 1971, suas rodificaçaes e pelas pomos o instrupSes ensodidas para sua

observância,

Paragrato Naos. Ui° ser& ~tida a transferia' aia da' auto
rizaroso concedida sai o prÉvid e expresso coneentiscrito de (Mit e antas do
docorricle4 dois ama de afetiva exploração dos serviço%

Art. 59 A adjudicaçZo da linha, polo rapino do autorização,'
ao faia mediante assinatura de Terso de Obrigaç&o, na forma do disposto no
(atiço 14 do citado Tioçadantento.

Quinta-feira 8
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eAptrho
co rroseasamstiTO ta ultra°

Art. 6v A realização da seleção sumiria sura divuiga
da através de aviso publicado no [Viria Oficial da tibião e em jor,
nata de geando circulação na* capitais dos Estados a serem inter11'
vadias e, quando for o caso, nos das cidades onde co situam os po!
tos estreme da linha para a qual se ft.tz ,a coleção.

§ 19	 asse publicação seri feita durante 3 (traz)"
dias consecutivos.

§ 29 A seleção sumiria sara realizada ap5s decos
ridos, no sutnitto, lb (trlista) dias consecutivos contado* da última
publicação a que se refere o par/lacaio anterior.

Art. 79	 CS processamento da ectleçãO aumirta
coa, a publicação do competente Edital no Diarlo Oficial da União o
encerra-se com a proclamação da vencedora ou vencedores pelo Confio
lho Administrativo 40 ema.

§ 19 A Comisaio Julgadora será integrada por Se
repreoentante do Grupo rxecutivo de Concorrência, um representante
da Procuradoria-Geral e um representante da riretoria de Transporto
rodoviãrlo, sob a preaidincia do primeiro. .

§ 29	 A Comissão Julgadoras Instaurada a seleção #
aa,,data e hora para tanto designadas, coa a apresentação ciaultát
nas, pelas interessadas, dos documento* do habilitação e de propo!
tapara exploração dos serviços, selará pelo seu rãpidO, parranas.
to e ordenado andamento, evitando e impedindo quaisquer procedimes
tos que visem entravã-lo ou distrai-lu.

39 Para assegurar o ripido andamento objetiva
do, instaurada a salmão, o processamento ter-se-A, de então os d5
ante, como permanente e inintetrupto, cumprindo is interesaadatt ea
tarem presentes, por si ou seus pracuradores, a todos oa atos que,
a seguir, se praticarem, consideradas come deles cientes pela al
sinatura'obrigataria nas atas das reuniões levadas e afeito ou pela
Md afixação de avisos rm local para tanto designado.

Art. 89 Não acudindo fnteressadas A seleção stadiria,o
osElt podara convocar, em-oficio, empresas registradas que atestam& a)
toam ao condições mstabitleeldas itO

8E0(0
Los interessado!'

•
Art. ev	 as morenas intermaadas deverio estar reata

trodao nu raer, de conformidade coa as dieposições da norma Copela
• atentar n9 07/75, publicada no Ulnio Oficial da União de 33103/75.

• Pariareio tinia°. A participmeo . da empreso no aroma
so de coleção Sumir, * far-sea com a apresentação do Certificado de
Registro e' a documentação complementar eventualmente indicada no PIL.

Art. 10	 A empresa assumo a obrigação de se aubmeted
ao Seguimento aprovado pelo reemito n9 68.961, de 20 de julho de
1971, alterado pelo lecreto n9 71.984, de 23 de março de 1973,demais
normas ou instruçõel expedidas pelontEr e ao Edital da goleio

81500'

sa Edital e sua rivaptaado

Àet. 12	 O Edital convocando interesaadas paca a
ticipaçã 114 seleção, sumaria será divulgado:

I atedianto sua piibilcação, na integra,
titio da União ou mediante restem no
qual sts Indigtien, pelo menos:
a a ligação a ser atendida, seu ittnal

riria , 'terminado* e seccionamentos se I
hou:ntio

• dia, hora e leoa/ desiOnados para a
instauração da inania;

u as condições gerais da participação •I
previstas no artigo 39 desta normas

d local ott locais onde an intereamdm
poderio obter, contra recibo ea pas

uo
nO/

• 't

••••••••
• •

_nocurisENTo
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tir da publicaçãa do adital, cdpias
antograla do nesato e inforaaçães
traa sobro a 3.1eitação. •

TY mediante publ.& •Ição do avises ~lios, na for-
ra do inciso I supra, era jamais da capital doa
Estadas an cujos tara/A.51'i= co localizem	 os
tonainaia da linha posta em seleção. 	 .
wando for julaado rocessãrio, =Manta vala:ata
çãzL a entiandea oficiais do clasra para que dEera
conhecimento da racitaçto as V.131 3230C1:1403*

Art. '12 O Dlital especificar&
4

• 30ea1, alia o lera da inatauraço daclaçãz;
b) a autoridade gua raaaaaa aaajaaaaa, ;;2

bilitação e a proposta;
c) os documentos de habilitaja e a £C1r4 CO Z.

prosonrtáo' da proposta, o valor da caução a
ser rc ;ida pela vonceaera, o rodo e opera*
nia.ada de sua prestação;

t

	

	 A) o regiro legal de exploração da liraa o sua
classificaçao de acordo can o plano, cuja ari

s	 moira etapa foi aiiraVala polo Osselaa Mel -
.4	 nistrativo do Ma cm 24/02/73 em oaediacia
4	 , ao disposto ro artigo 39 Co Pajgulsmento lã

`	 referido nesta tbrna,
14 a linha a ser 1icitaes, aoua terminais, pon-

tos do accçao, se houverem, o o itincanio
ocra o detalhe das estrada que o osepoen a
das reepectivas exumam;

i) o Onero de troa:portas:oras aue,aola oço
aerao admitidas a cuploração cia lanha;

g) o plena basic° da oracução,da ligação praça:-
ta, coa indicaçãoa.os horarloa a seroa cangai
dos, da duração das viagons, adas paradas abri`
gadirias no interesso do aaaardo a da ruan,
ainda e tipo do vaículto a sorna utilizados;

ld capitai: social intogralizado, Minket);
a) a dispcnibilidaele do mios' para recuperação

=matança°, limosa e guarda Ca cquiparente,
inclicencas ou serviços ace&lices praprice ma
contratados tidos 0313 ratemnaries co atendi.-
contos da trota o a sua localização,

j) a rammeração dos serviços;
Is) o prazo para início 1303 ser.açoal
1) os critarlin par.a julgam-nato da seleção;
mi outras condições, visando a segurança, rogluta

ridade c eficiancia doa sentiÇo3-• 1
scçÃo XII

Do Julgananto,

art. 13 . Cavetirl a cadoséo" Julgadora proceder ao julgara:ai
to das prrpostag, atenazado nalgo 01J3, critgrics prceatabelecadoa, LOS atm
convocatOrlos o zçua anexo, desclassificando aa guo tio satisfizeras s a-

nu todo ou aa parta.

art. 3.4	 h Ca •aula &vara considerar, ao ju/gasamto das pra
• Imbu, a astratura EMos, tãcnica cperacional o a idaniclado financeira•pa
:ta os serviços a serem oxpl~, hea coco as condições doa propostas a-

presont.N51.

. Art. 13	 Serão classificadas as propostas caos alija muro
Ca txrussia, tiveras atendido s exigências do Edital.

• 5 19	 No caso do raia de uma prepoata ter !merecido a elas
sifleagão, considerar-se-a vencedora a apresentada por atasreaa qUO possua

tradit:30 na região cliagiZcs a sara, atendidas pela linha posta em licita
ç a nelas =acatando, radiante COrleaSSSO, autorização ou pannlisão regula-
rua eícarain do autoridade ~patente, linhal interr.:~ aa interazda
çipai do transporte.	 .

5 29	 A tradição a abo te refere a.ste e.rtigo co terá' =lb
Vorificalt guando a trenspoataderas

a) tal co tratando da coindia arár' la para .,xploração da linhas
, 5o Interesse blartaloall CID)

1 - POSSUa OCZ.N3 C.1 filial zeaularronta iátalala asuma das
atgiocs;

•

2 - ji. atenda, a contento, parcialrente o marcado a aemar,
facecutando regulamento linha interestadual ou intraturj
cipal en eaploração ha anis "1 em na data da aublicã-
ção do Edital, cujo itinexario coincida coa o itinerária,'
Intetelocido para a linha, drjeto da seleção, os pulo
~os 201 da extensão total destra Gltiro ou as pelo se-
nos 109 da rosna extensão opondo, neste itinerario. pos-
sua tonsinal ou ponta do acção devidaente autoriza.°
taraacaa hã raia de 1 (tra) zoo;

os ao tratando da selcean suairia a.ira expiraaç c:ü

41 lateressa rogional azia a

1 - mamo sede ou =na/ regutannente anstaa
Estados a serem ãtenlidos *rala lide;

2 - jã abasia, a contento, tareias:ate o rara 3;0 2 .

executando ~ente1 iziha interestadual 01. laaarau-
nicaral as txpleração hã aais Co 1 aro, ua data da publi
cação do Edital, cujo if nasalai° coincida cal o itirow
rario csteaolecido para • linha, objoto da r.eleção, em
polo mente 204 da cntaraas total anta artine, ou as
polo moa loa da acara extenaao quando reato itiabera -.
rio, possua terminal ou Ponto CO acção 'cavaarente auto
rizaeo, tanatin ha roia Co 1 (oe) ano;

n?.3 asaca Co laplantação 30 linha as ma aatra trpr aa
anda ao disixata nua letras a .e h, no tocanta as jozoantual re/atiaa ao
itimrarie, a tradição ao traduzirl pela Tapam-ação, a contanto, na ruam
par:manem dis=iminada nos item, antariavaa, aaransos ix0/1 34"frs Wz:AY)

. prarta"r1103 pela Urda em licitação.

5 39 No caso de reis 30 kra pmacata satisfazer o
sito astaboleuido no 3 19 deste artigo, a vaneedera s•ra asco:laia:1
norteio, senas as. caamain considaradaa prejula=das.

Art. 16	 A licitante dwlaraas vencobra acra Laltaaapo aula -
para recolhimanto iradiato da cauaão, poranec. enCo aberta a 3C5,1..:0 de julga

2.1211t0 'Itã a exibição ao oceprovante do depiinito.

3 19	 .Decorriao o prazo de 2 (duas) heras at.11 aço a lida •
tanta vencedora apresente, em sessão, a Craniana° Julgadora, o cceprovante
do rccolainanto da cauaão, Bera a masa aesataasificada, proevaanao-a: a na
via matei°.

5 20 A 1acitanto desclosaticaca na xana osparaaraw
antarior ficara irra:dai:as de concorrer a irlakaer outra seleção a •r-ria *73
licitara:1o' junto ao Mar, pelo prazo de 2 (Cais) aram.

Art. 17	 A emissão Julaaana ir:-'3 21-2 C,I2G tramaram, an
&canas, no ama re/atãrio ao Direta: a:. I• .. -aviado, os fundaram
tos 413 desclassificaçõcs o da seleção afetaras. aaalaineo pala irdicação
da vencedora, nos ternos cio artigo anterior.

Art. 10	 O Diretor cio Transporto radoviaria prepara' CO Coa-
sair.° noriniatrativo a heologação do resultado aeleçãa araaria.

'Art. 13	 A ~33 conr.imr," moedora sara convidada
assinar o "Tetro de Obrigaçaca para a Laplaração das Serviços );odoviarios
do Transporta Coletivo da rassageiron", cuja minuta-padrão se encontra •
disposiçãoaba ir:to:casada,P4 Procuradoria-Gcral da Draai.

ut. 20	 A Diretoria de Transaorte ?obviaria poaarã, atã a
•assinatura do "Tanto do ObrigaçCan", propor to Canalizo adminiatrativo a ditia 

classificaçio' da aramesa vencedora, soa direito a indonizaçâo ou ressarci
manto, coa perda parcial ou total da canção rcoolhicla o sem proju.tzo do ou
troa sançnan" 3 cabíveis, se ó USO tiver zoada denwlva fato ou circuns-
tância, anterior ou posterior ao julgaraito da seleção, nua desabono sua •
Idoneidade 01 capacidade financeira, tacnica ou administrativa:. ma no caso
do axtigo 21, desta Nozes.

art. 23. Coormando deaclaasaticaçao os apresa ~ora por
deaataalisaanto da notificação para assinatura do 'Tenro da Obrigações*, a
quo co refere o hrt. 14 do regulamento referido, ai na gpéteso do art. 20,
desta Notem, o reza ofetturã nova seleção" ~ria.

sç7d Iv

D33 Rocur.sos
. Art. 22	 Do julgonanto proferido pela (arissão Julacalota noa

t as a :Art. I/. caberl recurso, ao Omar:lho hanialatrativo, no praia de
24 trinta o nutro) hora. de eitncia da daçisão internosto Perante o Dize •,
toe da Dirotoria do Ta:arai:arta Polaviar10.

4

ralai
rar
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Siratie!, nen que contra ta/ ato, 03 ~cabo possam irvetsar ~Ter

XOCUr50, roClocação ou acio administrativa. non ulcitcnir irdcnizacão 	 do

craalcuor mãe)"
Art. 31'Jata Msn'a Carplonentar ra constituir& catar%

Ca caia tditzl do seleção arria.	 •

Att. 32	 A Do:sent.. !Cura Caip1=1115.1r entrara eu vigor cal
a nua pur1ion3o no DiSrio OfLci ea. Vnião fic.vale revogai= as dispaata

çãos ea contrário e, wreasamate, laaraa OttiPlealitaar 59 CG 1,11.09•8
prceada •.-fa 05/04/74.	 •

_

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

emetrun N.° 230
As basa(uições Financeiras do Sis-

tema Nacional do Crédito Rural
Crêtlito Rural — Passe a ocupado

de terras na Amazônia Legal —
mtinfeamos que as recomendações
contidas na Circular n.a 243, de 31 de
dezembro de 1074, ficam sobrestadas
até a expecta:ao de novas instruções.

2. Em decorrência, e até que as au-
toridades competentes concluam o
reexame do assunto, continuarão a
ser concedidos normalmente pelas
Inatituledes Financeiras créditos pa-
ra as atividades agropecuárias, cum-
prindo-lhes, no entanto, dispensar
maiores cautelas na aplicação das
normas usuais em aigor, no que res-
peita à propriedade e posse das ter-
ras localizadas na área em epígra-
fe. •

Bra.silia, dar), 29 dé ,abril de /975.
— José de Ribamar Ateio, Diretor.

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS DO CHEFE DA DIOR°

Em 29 de abril de 1975, deferindo,
noa termos dos pareceres. o requerido
nos processos na:

fie/onda do estatutos sociais
DF-241-75 — Cooperativa de Eco-

nauta e Crédito 'Mútuo dos Emprega-
dos -do Fumas Limitada.

Rio do Janeiro (RJ)
AGE. de 15 de janeiro do 1075.

Aumento dc capital, com reforma do
estatutos sociais

DF-816-75 — Banco do Congreio e
Indústria de Cão Paulo S. A.

São Paulo (SP)
De Cr$ 180.000.000,00 para Cr$

240.000.000,00
ACIEs. de 23 de dezembro de 3974

e 31 de março de 1975.
•

Delegacia Regional em Belo
Horizonte

SERVIÇO REGIOIVAL, DA INSPE-
TORIA DE BANCOS

DESPACHO DO CHEFE
De 29.4.73, deferindo, na.forma dus

pareceres, o requerido no processo nú-
inato BR-B-7549 — Banco de Cré-
dito Real de Minas Gemia C. A. —
Juiz de Fora — Minas Gerais.

Re/orma parcial dor Estatutos So-
ciais — 4:atenrado do aritoo 12 e fim-
ditado dó partira/o único sa artista
19 —4. O. 0.sie 23.4.73.

TERMOS DE CONTRATO
tít. 111400 Gumaimino, respeetiaamen.
te Gerente Geral é noe-tlerente Ge-
ral. c) ICIPU — Instituto ol Credito
per le 1nm:esc dl Fui:aulas tilinta —
Ente dl Dalin) Ptibblico, com sede a .
via Quintim Sella 2, Roma, tePreaen -tado pelo st. Tomara Carim, tkren.
te Geral — de outro lado. Conside-
rando que . ai CHESF devera abrir

reacopnrescoerntangeo deintperonrosaciotaanalreferpajnotet
a compra de parte da maquinaria e
equipamentos (como turbinas, gerac,o.
roo, transiermadort: e sistnia do
transmissão) une:saca.% para axe-
enfio de seu Quinto Plano de Ex-
pansão b) para participação na cozi-
correncla, as propostas das empresas
interessadas devem ser acompanha-
das de um comprazidas° formal da
unia instituição Financeira de aaae-
gurar à CHESF um empréstimo di-
reto a ser utilizado na liquidação par-
ciai do pagamento das Instalações e
maquinas a que digam resrato as
propostas em causa; c) 01E — Grup.
P0 Industrie Elettro-Mencaniche per
Implanti all'Estero Ssp.A. de Milão
(Itália)	 preitininarmento qualifi-

relia Omine°, de um lado, e as se- cada para participar na dita cou-
entintes Instituições Financeiras lia- *corréncia e assim sendo as Institui-
darias aloravante aqui denominadas cgaa Italianas declararam que estilo
coletivamente "as instituições Ralai- prontas a colocar a disposição de
nas") — NILDIODANCA — pala- CESSE' Uai EMprest1Mo a prazo me-
ca di Cretino Finanziario S.p.A., com Mio. no:. termos do disposto no Ar-
sede em via Filoriramatiel 10, Millo. figo a da Lei Italiana n. 134 até oretireresentor uczerocenptealecaarr.. Egicoo sCaujetecirt l arpainocar cite jLio tpa. g4a5m.000.ent0000parc.0001.ala. rberdo
ene, de Adddidstraçan.	 qualtwam instalações e máquinas que
EPOIANCA bane Finanziario „In- sejam objeto de qualquer proposta ad.
terimitenri.• S.p.A., com sede à via iludirada a Can: d) as InstatuladeS
Sai Movia da Tola:miuá 5; Roma. re. Italmans que participam deSte Con-
proval terl. , imo ri% Emitia RanaUi e 1 trato contribuirão, cada unia, Com

MINISTÉR I()
DAS

3111%1AS E ENERGIA

COMPANHIA
HIDRO-ELÉTRICA

DO SÃO FRANCISCO
Eu. abaixo assinado, tradutor pe.-

blieo Juramentado e interpreto co-
mercial desta praça do Rio de Janel-
rro, Patada da Ouanabaa, Basit, ce-
tifiec rim me foi apresentado uni do-
aumento exarado em idioma inglês
a fina de traduzi-ia para o vernáculo,
o que cumpri em razão do meu oficio
e cuja tradução é a seguinte:

Traduçao: NO 137--(E)-75:
Contato de Empréstimo entre: —

Compara/Ca fildro-Elétrica do São
Francisco — CHESF, com sede à rua
VISCOndo se innatuna 134. 15 9 andar,
Rio de Janeiro (doravante aqui de-
nominada "CHESF"). representada
por aldilberto Costa e Exuani da 811-
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$ :0	 2s rwatoa .nerZo interlieston rsx -occrito, regintavn
410-$3 a data de soa antr-.1.4. nedilasio protocolo.

Zst. 23	 azccrricba 30 (trinta) dias zo 314x-u1to ,f;a
OQ staa lue tenha siz'o assinado o ruam* do g rigaçãoal , do :pio trata o As
tigo 14, por força de secar.	actinistratiars 0° judiciais, poderá	 o
3,NeR, no iráter0891 . Adice, ao Pose no ,lisponto no Artigo 100, da ra.apla
monto, regisitar Os serviçon da eirriyr!a constei:to 1 	 3 rejlr.krza. ozra
ira"lizta ~oração • ,:o 1U rnJ1 i n.,:bnçact.

:,4.cjo V

paz; a-trantias.

•
e4 A psc.taçã° da g4rantia .;t.o auta *Art. 16, por

parte Ljvenoxlara, na valor s,..0 fixado no :Vita/, marrã wr cfcrueu
nas ..:-oloictoa ro:oliJadm-

- onça;	 C10.:5.1:rtrã :ÀS	 21

•
- Oz nfvi.arealIca;

	

a:atidas ou garanti 	 ainancekants Oficiai):

,Jarantia fidoijnsagri.:
XII - fiança lancirizt
/V - reguro-garnatia.

errkwfo entoo.	 A gamaria pi.n.,...*Staz.n trtulool

A - xnfora rez.2 da plaaa direito, o paaer
anos dispore iiplicar o produto do sua aliena.
03 na ocorrencia doo cama previsbas no Edital
3t: "Tomo do Criçasilca4/

2 -: obr.iga a pradtadora da ganatia a reintegrar
sou valor, dentro do 3 (trãs) cibo 4-~rnotificada;

C - aixteziza o 11,211 a r.otor o valor residual oxoa
dente da garntia para antiofzeãodo p-rdza
amos.

Ari. 25 Al cana= era catam= :a na titulo p3= Lati= De
--:¥11-0 Pia exPaltaa Polo acata, lua awal=i.a1 scree depaiitanto e do
depositário, a natas= a ()3 oconraninzo oaraattdo, nz:Z5-213 d0D0-31t=az a

. valor total. .

•Art. 23	 a garantia 4.1e4j11:3222a3 ae.ra coca por pasaaa 0.-4a
ca ou judaica, do notSrla idavidado, cai copeuidada fincoosira •teit:sta

• por =tabelociranto tmcãrio, o, do Fofarcla, pelos prinelpola zelada..
tas ou sOcion da orprosa licitante, a ext . ".vio do MER•

Art. 27	 A flana banoiria davarã ocr raxar.aaa por emaaar.la
dipaceira,, segundo as miram expedidasn p--cgaito pelem 	 coraxaem•
toa, ~Indo, entre meras condiçãO3, ocaratar CIO tWtraW-11b) • ~z,..:2
flanelas polo fiador, oos bancados do Art. 1.131, do d0190 Civil. .

Art. 23 • . O sapiro•garantin ecrã axolizado mau:to a entraja.
'da corpetame apalace, agitida por eatianaa cra gandoarrizto no &agi,

• galra:eco autarizaaa, est favor~lusilkexoto. do DER. cobriu:o o ri= •!.3
quebra da Airtorização

Art. 20 . presentes gorantizu rosp.nd.arão polà ctorigaçocz
tinanocirria decorra:toa da frcuçn do W42 CCE.7)=2.23:.3, mitoo nfliviNi
fiaceb.

CAttit50

tasmrçôo Ger. AIS

Art. le	 O conselho Actriniztratl.,3 k	 aettlzw a aole;ao

e
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um terço do dito Emprestitile; e) a
fim de receitar a efetivação da trair-
Dação. as Instituições Italianas pelo
presente convencionam que 	
MEDTOBANCA — Banca dl Credito
Flnannario fi.p.A. (doravante aqui
denominada "MEDIOBANCA") re-
presentará as demais Instituições que
participam do Empréstimo com re-
ferencia a todos os assuntos que di-
gam respeito á transaçâo, até o mo-
mento em que o dito Empréstimo seja
inteiramente liquidado. Consequente-
mente. sempre que, daqui por diante,
for feita alguma referencia a 	
MEDR.SANCA nessas condições, será
considerado que está a mesma agindo
nessa gira:idade. Nessas condições,
todos as nansações que decorram des.
te Contrato serão realizadas direta-
mente mure AIEDIOBAFCA e CRESF
o principalmente (não devendo esse
Cabo ser interpretado C41110 restrição)
o Einpréetimo será desembolsa& por
MEDIOBANCA. Da mesma forma,
todos os pagamentos serão feitos por
CliF a MEDIOIIANCA. Assim
também todas as comunicações ou
notificações que se relacionem com
o presente contrato sento dirigidas
por MEDIOBANCA a CIIESP e vice-
verso e ecrã° consideradas feitas ou
recebidas por todas as partes interes-
sadas. A vista do exposto, as partes
contratanter tem justo e contratado
o seguinte. Artigo I — Os conside-
randa acima farão parte integrante
do presente Contrato. Artigo 2. Nos
termos cio Artigo 8 da Lei Italiana ne
131, de 28 de fevereiro de 1037. as
Instituições Italianas concederão a

CRESP e CESSE aceitara uma Linha
de Crédito no valor. máximo de Lit.
45.000.000.000 (quarenta e cinco bi-
Ilibes de Uru Italianas) que terão
sacadas de acordo cora os termos e
condições adiante estipulados, exclue
sivaineate para o fine de cobrir 90%
do preço de instalações elétricas, ma-
quinaria, equipamento eletrotécnico,
supervisão de montagem, despesas da
frete e éeguro de máquinas forneci-
das procedentes da Itália, inclusive
serviços o qualquer maquinaria e
equtpemento fornecidos por sub-cm-
intitulas brasileiros tua medida em
que as Autoridades competentes ita-
lianas permitam ft 01E( fornccdois
por ME à CliESP para o fim de exe-
cutar o Plano mencionado no Con-
siderando a). ficando entendido que
Pelo menos 10% desse preço serão
pagos A vista. Artigo 3. A Linha de
Credito de que trata o Artigo 2 ecrã
utilizada para pagar quaisquer ins-
talações. maquinaria e equipamentos
adjudicados à GIE e em relação aos
quais sejam fechados contratos de
formalmente dentro de 12 meses a
conta) da data do presente. ~lin
rondo, a importância definitiva da
linha de credito será determinada.
dentro do /imite máximo estipulado no
Artigo 2) conto correspondendo a 90%
do ereçe total de todos esses contra-
tei fechareis dentro do referido pra-
zo, ou entre. Desde que sejam cum-
pridas as condições previstas no Ar-
tigo 5) do presente, os desembolsos
da linha de crédito sereo efetuados
peei passei com as entrevia feitas por
GIE, entre 19 de janeiro de 1976 e o
mais tardar 30 de junho de 1978. Com
referencia a cada pagamento a ser
efetuado á CRESP por conat da linha
de crédito, CHESIe tomar as seguintes
Providencias: (a) dará Instruções ao
Banco Agente Italiano escoihido den-
tre os indicados no Artigo 4) do pre-
ma para efetuar o pagamento na
forma prevista no contrato de forne-
cimento ene jogo e de acordo com o
proredimento determinado no presen-
te contrato debitando a quantia de
que sa trate a Medlobanca á conta de
CHESF; b) enviará e. Medlobanca
uras cópia das instruções a que se
refere o paragrsta a) acima: Ao re-*
(ober oenfinr.açeo de Meettobanea de
que a linha de crédito está em aça*
e depois de reentrar que a transação
atende aos regulamentas de controle

cio cambio vigentes na Itália, o Ban-
co Agente italiano pausará a efetuar
o pagainento de acordo COM as ias-.
truçára que tenha recebido de CHESF,
debitando à conta de Medlobance, e
obtendo o competente recibo eln
duplicata com referência a cada pa-
gamento, como pleno quitação do
mesmo, assiaado pelo beneficiário ita-
liano. O Banco Agente Italiano en-
viará uma via do recibo a CHESP e
outra a Medlobanca. Mediobanca per
Ma vez debitará a quantia que lhe
foi debitada pelo Dance Agente ita-
liano à Conta Especial mantida em
nome de CHESP, tt qual faz referên-
cia o Artigo 5) cio presente. Fica po-
rém entendido que Itiedlobance nada
terá a ver com o procedimento para
os pagamentos a serem efetuados pe-
lo Banco Agente na forma das ins-
truções de Cile.SP, nem será de mo-
do algum responsável por quaisquer
despesas que dai resultem. — Artigo
4 — MIES? enviará a Mediobanca
uma cópia de cada contrato de for-
necimento celebrado com GIE com
referência às instalações, maquinaria
e equipamentos acima referidos, jun-
tamente com urna declaração que
ateste haver Sido o contrato devida-
mente aprovado pelas Autoridades
Brasileiras competentes. Ao mesmo
tempo, CRESP indicará qual dos três
seguintes Bancas Agentes Italianos
foi por ela escolhido: — Banco Com-
merdale Italiana; Banco dl Roma; —
Crédito Italiano, itera que através da
respectiva sucursal de Milão sejam
realizadas todas as operações de con-
trole cambial e transações monetá-
rias relativas ao contrato de forneci-
mento ene questão o aos ames e Pa

-gamentos correpondentes por conta
da linha de crédIto. — Artigo 5 —
(1) Com referência a cada contrato
de fornecimento celebrado entre ...
ennsr e (HE, caEaP entregará a
Mediobanca, o mais tardar a 31 do
dezembro de 1975, um Reconhecimen-
to de Divida em Liras Ra/lanas por
ela expedido e redigido em conformi-
dade com a minuta que constitui o
Anexo "A" ao presente contrato, obe-
decendo aos seguintes termos e con-
dições: a) montante do principal: o
montante do principal será equiva-
lente a 90% do montante do contra-
to a ser liquidado nos termos do pre-
sente instrumento; b) Pagamento do
principal: o pagamento será efetua-
do em 24 prestações semestrais coage-

lacão a Lane seguro e de acordo com
o cornp-:end~ que lhe será prestado
nos teimes do Artigo 12) do presente
contrato; (b) confirmação final de
que Mdlocredito Cante:de deverá
subvencionar a transaçeo na forma
do compita:O/ao que lhe sue truta:
do nos termos do Artigo 12 do pre.
sente o nas condições meie:Mas por
Medlobanca; (c) declaracão do
MESE acettande o prêmio a ser pe.:.
go a INA com referência ao segure
de crédito acima mencionado (deven-
do ema declaração chegar *e rolos
de afedlobanca dentro de dez dias
após haver Mediobar.ca atirado ....
cittsp por cabograma do montante
do prêmio do seguro) e efetivo paga-
mento de cerca de 57. do dito premio,
conforme o disposto no Artigo 9) do
presente. (d) cópia fotostátia. en-
viada por GIE da autorização conce-
dida a teste pelas competentes Auto-
ridades Italianas no eentido de rece-
ber pagamento parcial do tratado do
fornecimento por tonta da linha
de crédito concedida nos ter-
mos do presente contrato. 5)
Com referência ao juros men-
cionados no panterafo 1. c) deste
Artigo, fica entendido que embora
esses juros sejam contados a partir
da data da expedição do Reconheci-
mento de Divida, CHESF só pagará,
juros acrescidos a partir das datas
em que forem de fato realizados sa-
que por - conta da tinha de crédito
Auto', aplicar-se-á o seguinte pro-
cedimento com referencia a cada con-
trato de fornecimento: a) uma im-
portância correste:indente á do Re-
conhecimento de Divida quanto a
principal será creditaria por Media
banca a uma Couta Especial manti-
da em Mediobanca em nome tio
CIIESP. a ser Usada exclusivamente
para cobertura de =gementes a se-
rem efetuados ao Banco Agente na.
Sano. de acordo com o disposto no Ar-
tigo 3), dentro do prazo estipulado
no primeiro parágrafo ~tele Arti-
go; lir à Conta Eseecial serão debita-
dos os recursos debitadas pelo Banco -
Agente Italiano a ftlediobanca (con-
forme o disposto no artiao 3), com a
mesma data de disponibilidade; c)
com referencia aos juros devidos. ate-
diobanca enviará a CIMO' em oca-
islão oportuna, anta) de cada data se-
mestral de juros, per cabograma, avi-
so sobre os juros então devido): sobro
importancies efetivamente sacadas,
ou seja. scene o valor do Reconheci-
mento de Dívida menos o montante
mie ainda reste a credito tia Conte
Especial. Mediobanca enviará poste.
dormente a Chest uni demonstrativo
escrito dos Juros em nuestao; (d)
meado a parcela da linha de crê"
eito arrespondente ao contrato de
fornecimento tiver sido sacada iate-
eralmente, a Conta Especial refletirá
um saldo uniforme e CRUS? deverá
%tear a Mediobenca à vista, em cada
data tsemestral de juros dai por dian- -
te. os juros aue tenham incidias) so-
bre a importância devida constante
do Retenhcelmento de Divida, na for-
ma do disposto no Artigo 8) do pre-
sente; e) se quando /orem efetuados
os pagamentos a GIE com referem,
da á esteta da linha de crédito cor.
exmondente ao contrato de forneci-
mento restar algum saldo na Conta
Espacei' respectiva ao término e-3.
!vazo previsto no primeiro parágrato
do Artigo 3) do presente, /lerá então:
ene So:de age° acre reduzir o :rpm.,
tante do principal do Reconhecinemee
te de Divida e assim reduzir as 24'
ereetazeles do pagamento na mesma,'
!retorção. Qualquer redução dessa:
naturem será comprovada mediante a'
reelsec"re anotação no Reconhecimen.
to de- Divida e medlobanca avisara.
Imediatamente ORES? a resTielto, ou,
escrito. Artigo 8. Os Reconhecernen-
tos de Divida emitidos nos termas do
Presen te com referencia a contrates'
de fornecimento isolados constituirão..

¡ compromisso autônomo, absoluto e ir- 2

tMir4e4Vel. por parte de CIlluen, d5:
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REGULAMENTO

Divulgação n9 1.044

PREÇO: Cr$ 0,50

A VENDA

Na Cidade do Rio de-Janeiro
Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves. 1

Posto de Vénda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Veada	 Palácio da Justiça, 3? pnvImento —
Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Po-tal

Em Brasília

Na sede do D.I.N

outiva», de igual valor, venctndoese eimento feito Por Medlobanca em re-
a primeira 42 masca apóa a data do
contrato de fornecimento de que se
trate e era qualquer decimal:irada o
mais tardar a 31 de dezembro de 1978;
er taxa de juros: 7% (sete por cera
to) ao ano, ou seja 3 12% semestral.
mente, pagáveis vencidos, a contar da
data de expedição do Reconhecimen-
to de Divida, vencendo-se os juros
com intervalos de se:3 meses, de ma•neint que as últimas 24 datas de pa-
gamen(o de juros correspondam às

,datas em que Se vencera as presta.Vies de principal. O primeiro derma
períodos de juros poderá ser assim
de menos de seis meses; (d) local do
pagamento: o local do pagamento se-
rá Milão, na Sucursal do Banco Agen-
te Italiano indicado no contrato do
fornecimento, nos termos do Artigo
4) do presente; et aval: o Reconhe-
cimento de Divida terá a assinatura
do Governo da Repfiblica Federativa
do Brasil, a titulo de aval. 2) Os di-
versos reconhecimentos de divida se-
rão entregues a Mede:Manca através
do Banco breai/eito escolhido de acme
do com o pariegrafe b) do Artigo 12)
do presente contrato, juntamente com
uma declaração do dito tranco ates-
tando que todas as assinaturas apos-
tas por CHEM.' e o avalista ao Reco-
nhechnento de Divida são autênticas
e que os respectivos signatários esta-
vam investidos dos necessários pode-
res para firmar o dito Reconhecimen-
to, quando o fizeram. (3) Ao mesmo
tempo, o referido Banco brasileiro
entregará a Mediobanca uma decla-
ração feita pelo próprio Banco ou por
um tabelião público designado ou
aceito por Mediobanca, atentando que
o Reconhecimento de Divida atende
ao disposto nas leis, regulamentos e
instruções vigentes no Brasil. ineht-
eive os de natureza fiscal. (4) Por seu
lado. Medlobanca, depois de receber
o Recunirecimento de Divida e mil-ficar 'que está em ordem, comunica-
rá ao Banco Agente Italiano que a
linha de crédito está dispreeivel
que-diga respeito ao contrato de for-
necimento, desde que Mediobanca te-
nba recebido no intervalo: (a) Seguro
do crédito do Estado Italiano, nos
termos da lei italiana. ne t 131. de 28
de fevereirq de 1907, cobrindo todo o
principal e os juros devidos com reto-
renda ao contrato de fornecimento
em questão e refletindo no Reconhe-
cimento. de Divida conforme regue-
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neiro (doravante aqui denominada
"ClIESP"), pelo presente ao compro-
mete, incondicional e irre.vogavelmen-
te, a pagar a Medlobanca — Bane>
dl Credito Pinanziario S.p.A. de Me-
lão, ou a sua ordem, a e.uantea de:
Li'  tLiras italianas ) 
CHESF pagará a dita importância em
24 (vinte e quatro) premeu:cós, da se-
guinte forma:
la prestação do Lis 	  em 	
2+ prestação de LIS 	  em 	
3' pregue° de Lit 	  em  - -
4e proteção de Lit
5e prestação de Lit 	  em 	

e6e preteção de Lit 	  em 	
7e prestação de Ut 	  em 	
8) prestação de Lit 	  em 	
lie prestação de Lis 	 em 	

101) prestação de LIS 	  em 	
lle prestação de Lis 	  em 	
12' prestação do Lis 	  em 	
13e prestação do Lis 	 em 	
14e prestação de Lis 	  em 	
15e prestação de Lit 	  em 	
16e prestação de Lit 	  em 	
171 prestação de Lit 	  em 	 e
18e prestação de Lis 	  em 	
19' prestação de LR 	  em 	
20e prestação de Lit 	  em 	
21e prestação do Lit 	  em 	
229 prestação de Lit 	  em 	
234 prestação de Lis 	 . em . 	
241 prestação de Lit 	  em 	

Com merenda a esse seguro, media- eredlocrédito Central de tomar as
Dailea avisará CHESP por cabogra, providências que sejam necesse rias
mas sobre quando e corno foi-oh- no termos da Lei n. 131 referida,
tida cobertura cie seguro para .ss para permitir que o empréstimo reja
credites relativos a cada contrato colocado à disporolão de CHESP à
fornecimento (como está especificadie
no Artigo 5.4.c do presente) e noti-
ficará CelESP sobre o montante do
teemio a pagar. Ao confirmar ?sia
aceitaçae do dito premio firmift
dez deu após receber o aviso, CHESP
creditará à conta de Mediobanca a
primeira parcela do premio. no valor
aproximado de f0:, do trame:tem vse
lar. O saldo de cerca de 05d, será
pagável à vista Mediobanca, pra.
porcionahnente, à medida que forem
efetuados os diversas saques, e a pe
'lido de Mediobanca esse pagamento
deverá ser feito cern tempo suficien-
te para permitir que Medlobanca fa-
ça a devida remessa a INA estitu-
to Nazionale deitoA.ssicureeione
Quaisquer diferença:3 entre as quan-
tias pagas por CHESF e as impere:t-
elas efetivamente remetidas a INA
na base da declaração final desta. se
18., prontamente ajudadas entre . .
CHESF e Mediobanca, à vista. Ar-
tigo 10. CHESP pagaráa Medloban-
ea sobro a importância finai da li-
taba de crédito conformo o deposto
tio primeiro parágrafo do Ai-ligo 3

-yrosente, uma comirsão
premisse de 0,73% (três quartos de
um por cento) ao ano sobro o ealdo
dd Empréstimo que n5o tentei, sido
sevado devendo coa come...são de
rompromisno ser aplicável ao perlado
cetro I.° de janeiro de 1076 e as da-
tei nas quais os recursos do emprées
lima ajam efetivamente eacieloa
até as dates do qualquer declaração
escrita de CHESP renunciando a
(Malquer futuro saque dos recursos do
empréstimo. A referida comissão será
paga á vista por CHESP a Medio-
banca. semestralmente, em 31 de
inalo e 30 de novembro de cada ano,
mediante solicitação telegráfica de
efedlobanca, seguida do um demons-
trativo escrito da importância devida.

Artigo 11. Qualquer divergência de
opinião ou qualquer questão que possa
decorrer deste Contrato 8 da sua exe-
cução ceou dos Reconhecimentos de
Divida ora. previstos, ou do respec-
tivo pagamento, será, na medida do
pos.sivel. resolvida amigavelmente
entre as parte.;contratantes. Caso
não seja possível chegar a essa se-
laça() amigável a questão ou as ques-
tões serão definitivamente resolvi-
das por arbitragern extraoficial nos
temes das Normas de Conciliação e
Arbitragem da Camara Internacional
do Comércio em Paris, realizada por
um ou mais esbates nomeados em
conformidade com as ditas Norma.
Nenhuma questão que possa surgir
entre as partes coutratantes suspen-
derá a obrigação de CHESP de pagar
no vencimento todas as importáncies

dos Reconhecimentos de Divida nele ed Janeiro, 28 de outubro de 1974. ao pagamento dos montantes devidos -previstos, ficando entendido que Companhia Ilidro-Elétrica do São ficando entendido que os - ditos jurosquaisquer importâncias pagas nessas Francisco	 CHEM* — Assinado) serão aplicáveis a uma taxa de 5%eondiÇãO serão reembolsadas a •••• Edliberto Costa e Ernani da Silveira (cinco por cento) ao ano acima da
CHESF caso o Juizo Arbitrai assim Gusmão. Milão, 14 de janeiro de
decida. Artigo 12. O presente Con-
trato entrará em vigor se e quande.
a) efedlobance, tiver recebido e tiver
imediatamente comunicado a CHESP
que recebeu: a/1) a Autorização Go-
vernamental exigida pelas Leis Ita-
lianas em vigor; a/2) o reconheci-
mento oficial de que a transação é de
Interesse económico e político espe-
cial, na forma do último parágrafo
do Artigo 5) do Decreto Ministerial
Italiano datado de 3 do julho de 1967;
a/3 aprovação da transação pelo Con-
selho de Superintendência Bancária
de Banco da Itália; a/4) comproints-
ao de eue será dada cobertura de se-
gue por DIA — Instituto Nazionale
deitoAssicurazioni — nos termos da
Lei Italiana n. 131, 28 de fevereiro
do 1987, conformo solicitação a ser
feita por Mectiobanem a/8) compro-
mato por parte do Instituto Centrale
peril Ctedito	 meato Termine e-

pagar ae vencimento todas as impor-
Canelas devidas, quer como princiPal,
quer corno juros. Esse compromisso
permanecerá portanto válido inde-
pendentemente da situação das rela-
«n-a entre GIF. CHESP e o avalista,
ou entre quaisquer dois dos referidos
diontratantes. em relação aos mate-
riais fornecido de amido com o coa-
eiderando b) do prez-ente. Os Re-
eeenhecimentos de Divida não sedo
trana(eridos para o exterior nem para
passoaa físicas ou juridices de direito
privado, Italianas, sem prévio consen-
timento de CHESP. Artigo 7. Unia
vez sacada na sua totalidade a linha
riu •rceito concedida nea termos lo
ri nnte CHESP terá o direito do
pegar por antecipação sua divida a
eledlobanca, no todo ou em parte,
(iode que fsea uma comunicação a
respeito, na forma do parágrafo,se-
extinto. Os pagamentos feites
padrunente com referência a qualquer
Reconhecimento de Dívida serão de-
bitados às prestações de pagamento
que tenham prazos de vencimento
mais longos e as comunicaçóes a res-
peito sexto feita com antecedência
/111111111.* de 3 meses. Quaisquer paga-
mentos antecipados nessas condições
Serão efetuados de acordo com o mo-
eeditnento previsto no Artigo 8) do
presente mediante o pagamento da
Importância nominal prevede inala
jure sobre a mesma, à taxa 4e3 1/2%
por semestre, contados a partir Ia
dam de vencimento da última pres-
tação de juros anteriormente paga.
Atito 8 Com referência a todos os
peeamentos ou Maltes a serem fei

-tos por CHESP na forma doa Temo-
ribnimentos do Divida a serem emi-
tides em relação a cada contrato de
fenecimento, CIIESP pelo presente
se compromete a creditar pronta-
mente e Medlobanca a respectiva
partáncia em Liras Italianas, numa
data le disponibilidade correspon-
dente a data de vencimento respcc-
ti Jia na sucursal de Milão do 13aneo
Agente: Italleno ao qual o Reconhe-
ce/mire de Dívida se refira, de acor-
do Coe/ as regulamentos de contrate
cambiai então em vigor e Mentes,
pare o beneficiário, de qualquer im-
posto ce tributo devido no Brasil a
de qualquer confiado ou despesa ban-
tárie ou cambial, onde quer que seja
devida Uma vez pago o montante
do principal de qualquer Reconheci-
mento de Divida mais todos os ju-
ros duvides a qualquer titulo sobre o
mesmo. esse reconhecimento de dívi-
da será restituído à CHESP. devida-
mente quitado. Com referencia ao pa-
gameete das despesas de seguro e co-
missão a que dizem respeito os ar-
tigos 9, e 10) do presente o a quais-
quer outros pagamentos que CHESP
deva fazer noa termo deste contra-
to. CIIESF creditará na importâncias
cai questão à conta de Medlobance
na Sucursal de Milão de um dos Ban-
cos mencionados no Artigo 4) desce
contrato, a ser escolhido a seu crité-
rio, sem prejuizo de qualquer das
nutras disposições do primeiro Irará-
grafo deste Artigo. Artigo 9. Todos
os imeeetos aplicáveis no Broa a
este contrato, ou à sua execução ou
liquideçte, ou ao principal, e juros
dee Reconhecimentos de Divida ora
pzevistos correrão exclusivamente por
conta de CilESF. os impados apil-
eáveiz 11% Itália a este Contrato e aos
Recceahecimentoa de Divida correrão
por conta do Miobanca, que peio pre-
sente Cedera que pretende valer-as
dos dispositivos fiscais constantes da
Seção IV do Decreto do Presidente
da República Italiana ne 601, datado
de 29 de setembro de 1973. CILISP
peio pressente toma a devida nota de
que todo o crédito por eia devido nos
termas deste Contrato e dos Reco-
nhecimentos de Divida a serem emiti-
dos com referência a cada contrato de
eornecimento celebrado com CLIE será
augurado na forma das Leis Italie-
elas aplicáveis e que o coto desse see
guro correrá por conta do ORES?.

devidas em razão deste Contrato o 	 de posse das importâncias necessárias

taxa de juros estipukula no Artigo 5)
do presente, conforme solicitação a
ser feita mor Medlobanca; b) Cl=
tenha providenciado o recebimento
por Medlobanca, da parte de um
Banco brasileiro de primeira catego-
ria: b/1) do urna decláração em In-
Cies do dito Banco ou de um tabelião
público designado ou aceito Por Me-
dlobanca, atestando que CITFSP esta
de posse de todos os cOnsentienerttOS
e autorizaçiel exigidos peia& Ris, ins-
truções e regulamentos vigentes no
Brasil e, se necessário, pelo seu pró-
prio Contrato Social, para firmar e
cumprir este Contrato, o atestando
ainda que todas as clausulas do mes-
mo estão em ordem no que diz na-
peito as ditas leis, instruções e regu-
lamentas, inclusive de. natureza fiscal.
A dita declaração atestará ainda que
as pessoas que !armaram este Con-
trato em nome de MESE' tinham
plenos poderes para isso na .ocaslito
em que o usinaram e formalizaram
em nome de CHESF e como seus re-
presentantes; lia) cópia autenticada
— acompanhada de versão para o
Italiano legalizada pelo Consulado
Italiano no Rio de Janeiro, do Certifi-
cado de Registro expedido pelo Banco
Central do Brasil com referência al
Empréstimo. O dito Certificado deverá 42 meses apósa data do 'co-
inter alia es.pf. .titich: Catai/Lente que Orate de fornecimento em causa e em *
a transaçãootee em ordem quantd:equalquer circuustância o mais te:fiar
oco regulamentos bramiairos de contra . até 31 de dezembro de 3978. As de-
le cambial com referência especial à mais prestações serão CeLleed pagara
epe	 msdição e livre circulação na Itália também juros' sobre a me.ema quantia

á taxa de 31/2% (três e meio por •
cento). por semestre em, 	 e
	 de cada ano, devendo o pri-
meiro desses pagamento ser feito na
primeira das datas que st, seguir e,
data da respectiva expedição e o úl-
timo em 	  (e) 	  Tanto o
principal como os juros ora previstos
serão pagos por muar em Liras Ita-
lianas por ocasião do vencimento o
com a mesma data de disponibilidade
que a data de vencimento, mesmo
quando esta caia num Zelado plibli-
co, sem que seja necessário aviso pré-
vio, na sucursal de Milão de 	(eie) 	  estando o beneficiário

banca, na sua Sede à via Fie:drene- do presente isento de quaisquer to-
rnatici 10, Milão, endereço telegráfico: missões ou despesas de qualquer na•
alediobanca, Números de Telex: .... tureza. Se por qualquer motivo, mo-
32093. As partes ora contratantes pelo aio independente do controle de
presente se comprometem a Informar CHESP, as importâncias devidas em
prontamente uma à outra, por carta
registrada, qualquer futura mudança
de seus domicílios. Artigo 14 — O
presente Contrato é firmado o &atri-
bulei() entre as partes contratantes em
oito vias, todas de igual valor. Que-
tro dessas vias são exaradas em Idio-
ma italiano e quatro em idioma in-
glês, ficando entendido que as duas
versões serão levadas em considera-
ção quando se trate de interpretar a
vontade das partes contratantes. Rio

função do presente a titulo de prin-
cipal e juros não chegarem ao banco
italiano encarregado por ocasião do
vencimento, CIIESP pelo presente se
compromete a, pagar ao portador do
presente juros em Liras Italianas ao-
tiro as quantias em relação às quais o
pagamento for atrasado, devendo es-
ses juros ser contados a partir da
data do vencimento até a data em
que o dito banco estiver efetiavamente

dos Reconhecimentos de Divida a 4.
rem expedidos pc , CHESP em favor
de Medliobanca, e pronta transferéa-
eia para a Itália, de todas as impo:-
tendas devidas nos termos deste
Contreto e dos Reconhecimento rio
Divida previstos no mesmo, por oca-
sião do vencimento e na moeda rsti-
pulada. Artigo 13. As partes ora con-
tratantes são domiciliadas nos se-
guintes endereços nua os fins deste
contrato; I) CHESP na sua Sede a
rua Visconde de Inhauma 134, 13e
andar, Rio de Janeire, Endereço tela-
gráfico: CHESFO, Rio. Números de
Telex: 031943 o 031748. Ui) Medio-

taxa oficial de descontos na Itália, não
1975 — elediobance. Banca dl Cré- devendo porém * 	  pagas dai por
dito Finanziario S.p.A. (Assinado) diante a intervalos de seis meses.
Enrico Cuccia e Silvio Saltei. —
Roma, 20 do janeiro de 1975 — Efi-
banca — Entre ?Martelado Interban-
cário S.p.A. -- (Assinado) Paolo Gl-
anchnino e Emílio Remite Roma. 23
do janeiro de 1975. ICIPU — Instituto
ci.! Credito per le Impreso dl Pubblica
Utifitá — (Assinado) Tomam Carine
Seguem-se legalizações em italiano
das firmas corstantea acima, bem
como autenticação do reconheci-
mento pelo Encarregado do Servem)
Consular do Brasil em Roma, cuja
firma está reconhecida pela Secreta-
ria das Relações Exteriores no Ito
de Janeiro. Anexo "A" ao Contrato
de Empréstimo — Reconhecimento
da Divida	 N9 	 (lugar e data
de expedição) Por valor recebido, a
Companhia Ilidro-Elétrica do são
Francisco, com godo no Rio de Ja• escuuiiao.

•
Em circunstância alguma ser infe-

rior a. 10% (dez por cento) ao ano);
e a autorizar o dito banco italiano a
fazer todas as necessárias comunica-
ções ao portador do presente. O Bane
co Agente Italiano encarregado e.d
ptgamento anotará devidamente no
presente como e quando foi efetuado
o pagamento do cada prestação de
principal e/ou juros nos termos deste
contrato. Este Reconhecimento de
Divida foi expedido com referência ti:
uma transação financeiro, regida por
uri Contrato datado de 	  e 	
regulado pela Lei Italiana j • 731 de
28 de fevereiro do 1967 entre CHEM.,

...n••n•••••..

• data de vencimento da última
prestação de principal.

** nome do Banco Agente Itollano
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PROGRAMA DE-411RNAÇA0 DO PATRIMÔNIO-00 .52R11001.2111.

• EDITAL	 -
_

P BANCO 00 BRASIL s.A„ na ouaiidade
- dor do-Programa-de Formaçío do -Patrieglnio -do Servidor Piblico-

PASEP, inatituldo pela. Lel Complementar n9 8, -de 3.12.711, tor.•
na pUblico go* os Tndices a serem utilizados durante o -mis de--
MAIO de 1975, no alculo dos juros e corr.eçier_in' onatíria a que r
estarlo suiaitos os recolhimentos em f"Ovor do aludido Progra.
ma, quando efetuados conr atraso, sio os seguintes:	 =

—
_ BANCO DO BRASIL S, A. _

Mis _de
competindo

-

em que o re
colhimento si
tornou devido

INDI-CES-
ja multiplicar pe
lo valor do reco

1 himento)	 -

JANEIRO	 71	 JULHO --	 7:1 -

	

FEVEREIRO 71	 - AGOSTO	 tt

MARÇO	 71	 SETEMBRO-li
• 	• •

	

- ABRIL	 71	 OUTUBRO - 71
MAIO	 71	 NOVEMBRO 71

	

JUNHO - - 71	 DEZEMBRO 71
JULHO	 71	 * JANEIRO	 72=.
AGOSTO	 71	 FEVEREIRO 72

	

-1 SETEMBRO 71	 MARÇO	 - 72

	

OUTUBRO 71	 ABRIL_	 72
NOVEMBRO - 71 -	 MAIO	 72

	

DEZEMBRO -71	 JUNHO-	 - 72

	

JANEIRO _72	 JULHO -	 72 -
FEVEREIRO 72.	 AGOSTO	 72
MARÇO	 72 t	 SETEMBRO-72
ABRIL	 72	 - OUTUBRO :72
MAIO-	 .72	 NOVEMBRO 72

- JUNHO72 • DEZEMBRO 72
_

JULHO	 _ 72	 JANEIRO 73
AGOSTO	 72 .	 FEVEREIRO 73: 
SETEMBRO 72#	 MARÇO -- 73

	

OUTUBRO 72	 ABRIL _ 73

	

NOVEMBRO 72	 MIO - 	 73 .

	

- DEZEMBRO 12	 JUNHO,	 73
- JANEIRO 73

	

FEVEREIRO 73	 - AGOSTO	 73
MARÇO	 73	 SETEMBRO 73

	

ABRIL_ ___ 73	 OUTUBRO _ 73

	

_ 	 •
MAIO	 73	 NOVEMBRO 73

_	 -_JUNHO	 73	 DEZEMBRO 13J1.r

	

_ JULHO	 73	 JANEIRO 74
_AGOSTO	 73	 ' FEVERE1o0174

	

SETEMBRO 73	 MARÇO	 74.- -

	

OUTUBRO 73	 • ABRIL	 74

	

NOVEMBRO 73-	 MAIO	 - -711•=

-	 DEZEMBRO 73	 altiiio	 74 -

	

JANEIRO 74	 JULHO	 74

	

- FEVEREIRO 74	 AGOSTO = 74_
MARÇO	 74	 SETEMBRO 14

	

— ABR IL	 74	 OUTUBRO-- 74.i
MAIO	 _ 74 =	 NOVEMBRO 74
JUNHO	 74	 DEZEMIRO 74
JULHO	 -74
AGOSTO	 74

	

SETEMBRO 74	 MARCO 	 25

Carlos Drand50
- = -,0-fisetor,„

-	 -,-.

=JANEIRO  754
FEVEREIRO 75

1,267179
-	 ,215548

1,163412

▪ 

=
1,113929 :

-1 .077096 ,:
1.047122

--,_ 1.018193
- 0,987106

0,960198
-0,930004
. -0,893655 -

--.'D,855993;
0.,825532
0.806152 -

- 0,768089 -
-0,752397 ,

0.728577
' 0,707671 -
` _0,686003	 _

0,662051
0,639327_
0,614954 _

-,0,593495
'-0,575584

0,558797
_i),-.-,540107

0,526045
0,509495- 1
0,476923 -
0,458000

" 01433027_
0,411810
0,385718
0,353565
0406817 .

-0,24D703
0,1 88960 - -

—0,143214
- 0,116204

_ 0,099715
0,083129
0,064297

- 0,044312
oirriarto 24:	 ABRIL ::	 0,022504

25 de Ittr,11 de 1974
•

_	 -

do um lado a Medlobanca. Efibanea
e nitra de outro lado, e numa condi-
ções está sujeito aos termos especiais
previstos na dita Lei e na Seção IV
do Decreto Presidencial italiano nú-
mero SOL datado de 29 de setembro
de 1973.	 = -	 - -

Companhia Hidro-Elétrica do São
Francisco --- CIIESF.

Assinado a titulo de aval em favor
do emitente _ do-presente e devedor
nu condições aqui previstas.
túrlo da Fazenda do Governo Fe-
d erai Brasileiro 	  — Rubrica
dos signattirlos do Contrato -

Por Tradução Conforme. Rio de
Janeiro, 17 de março de 1975. Lya de
Castro Cava/cond.
(N9 17.846 -- 18-4-75 -- Cr$ 995,00)

enatas do presente Contrato de Má.
ruo; (o) Qualquer doa eventualkiadm
mencionadas nos itens --(a) e (b) aci-
ma venha a ocorrer em relação,- a
quaisquer outros contratos de mútuo
existentes com o Eximbank, ou o
Eximbank- juntamente com _ outroa
bancos japoneses de uma parte, *
Mutuário de outra; ou_ (d) Uma si-
tuação Imprevista venha a surgir que
Impeça ou interfira com a conclusão
ou operação do Projeto, ou a conse-
cução da qualquer dos objetivos do
Empréstimos. ou que altere drástica-
mente as circunstancias sob as quais
o presente Contrato de Mútuo é cele-
brado".	 _

Lela-ao:
°Cláusula VIII -. Condições Sus-

pensivas e ReiSOlUtIVLS (Remédios:.
Os Banco* poderão, através de noti-
fklição ao Mutuário, suspender qual-
quer ulterior desembolso do EmPres•
timo e, persistindo a situação por um
período de trinta (30) dias ou mais a
partir da data da notificação. 08 Ban-
cos poderão, através do nova notifica-
ção, cancelar o desembolso elou po-
derão declarar vencidos e imediata-
mente pagáveis após essa notificação
todo o principal em debito na época.
acrescido de Juros acumulados sobre
o mesmo, bem como toda a comissão
de compromisso acumulada, no caso
de ocorrer qualquer das seguintes-
tuações: (a) O Mutuário deixarde
efetuar o pagamento do principal ju-
ros ou-comissão de compromisso, na
forma exigida por este Contrato dg
Matuto; (b) O Mutuário violar qual-
quer uma das exigénetaa do presente
Contrato de Mútuo; (e) Qualquer das
eventualidades mencionadas nos itens
(a) e (b) acima venha a ocorrer era
relação a quaisquer outros contratos
de mútuo existentes com o Eximbank,
ou o Eximbank juntamente com ou-
tros bancos japoneses de uma parte,
e o Mutuário da outra; ou (d) Uma
situação imprevista venha a surgir
que Impeça ou Interfira com a con-
clusão ou operação do Projeto, ou a
consecução de qualquer dos objetivos
do Empréstimo, ou que altere drasti-
camente as circunstancias sob as
quais o presente Contrato de :Mútuo
é celebrado".
(lis 18.480 -- 23-4-75	 Cr$ 90,00).

COMPANHIA HIDRO ELeTRICA
_ DO SÃO FRANCISCO =

Retificaçdo	 __	 _
, Contrato de mútuo firmado em 11 de
- ctrasinbrO de 1074, entre a ComP2-

-nhis Endro Elétrica do Silo Fran-
cisco e um Grupo de Bancos Japo-
neses, Morado pelo Tire Export-
Import Bank Of Japan, efetuada
rio Didrio Oficial (Se4do 1-- Parte
//), de 25- de março de 1975:

_Pág . 926 -.	 Coluna --- 12' linha
- Onde ao	 - -
"Causuia vut — Condições Suspen-

alvas e Resolutivas (Remédios). os
bancos poderão, através de notifica-
ção ao- Mutuário suspender qualquer
ulterior notificação ao Mutuário, sus-
pender_ qualquer ulterior desembolso

- do Empréstimo e, persistindo a situa-
_ ção por um penedo de trinta, (30)

- dias ou mala a partir da data da no-
tificação. os Bancos poderão, através
de nova notificação cancelar o desem-
bolso e/ou poderão declarar veric.idos-

- e imediateroente -pagáveis apta essa
notificação todo o principal em dé-

_ bito na época, acrescido dos juros
- acumulados sobre o mesmo, bem como

= toda comissão = de compromisso
acumulada, no caso de ` ocorrer

- MI das seguintes- isltuaçOes: (a) O
Mutuário deixar de efetuar o paga-
mento do principal juros ou COMUA()
do compromisso, na forma exigida por
este Contrato de Mútuo: (b) O Mu-
aviária violar qualquer lima das cid-

COO - r). - 003570384001 -
Aleambielfa Gend Extraontinetria

'Convor.ação -	 =
_ Picam convidados os- aenhores acio-
nistas da, Centrais Elétricas do Norte
do Brasil S A. — ELETRO-NORTE,

Comparecerem ã Atuem/geia --Geral
Fdttriordinária a realizar-se no pró-
:dano dia 15 da maio de 1975, ás 15,00
horas, na aedo social sita no Edifício

- AnápoUs, Quadra 13. lotes 28-29 —
54.033. nesta Capital, a Um de apre-
( 1- 4. dieutir e votar a seguinte Or-

	

- uom -do	 -

1.°) -114- nesta da__ Diretoria para

	

002 0 	'I1P1 cargo dm diretor e_	 •

IT _IS
MINISTÉRIO

DAS -
: MINAS E ENERGIA

_ CENTRAIS ELÉTRICAS
.0.0 NORTE- DO BRASIL S.-A

---.ELETRONORTE

E AVISOS

•MINISTÉRIO =_
_	 DA	 -

—FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
-Gerência da,Divida Pública.

Para os fins previstos no art. 60 da
Lei II.9 4.089, de 11 de junho de 1963,
torna-se público, que devem ser apre-
sentadas para Imediato meato (ta
Obrigações do Tesouro Nacional —
Tipo Reajuatável e Letras do Tesou-
ro Nacional, vencidas no mia de abril
do corrente ano.
- Brasília, 2 de maio de 1975. —_,Iodo
,Ary_do Lima Barrem, Gerente.

consequente modificação dos Fatata-
tas Sociaia.1_

-2.°) Eleição para preenchimento de
cargos na-Diretoria.

3.°) Deliberação sobre a-matéria
prevista no Art. 13 dos Estatutos
dais.-	 -	 •

Brasília. 6 de maio de 1975. — Eng.
Raul Garcia Llano	 Preaidente.

Dias: 7. 8 e 8.1.78•
(N.° 4.485-33 — 8.5.75 -- Cr$ 98,00)

—
_ - -

PREÇO = DESTE _.,EXElyIPLAR7 04 1,00 = -
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